
jlrefeitura j$lullicipal bc l\ío ({laro
Estado de São Paulo

LEI No 4010

DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO

MUNICÍPIO PARA O EXERCíCIO DE 2010

Eu, PALM~IO ALTIMARI FILHO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São

. aulo, usando das atribuições que a Lei me confere, faço saber que a Câmara Municipal de Rio Claro. aprovou e cu

promulgo a seguinte lei: -

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo lo - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2010.

compreendendo:

1 . O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos especiais, órgãos c entidades da

administração direta e indireta.

II . O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as entidades e órgãos a ela vinculados. da administração

direta ou indireta, bem como os fundos instituídos e mantidos pelo Poder Publico.

Parágrafo único - As categorias econômica e de programação eorrcspondem. respectivamente. ao nível superior

das classificações econômica (Receitas e Despesas Correntes e de Capital) e programãtiea(Programas).

e-~ail: I?~!eit~ra@rioclaro.sp,govbr
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CAPITULO li!

DAS DISPOSICOES GERAIS E FINAIS

Artigo 60 - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos suplementares as dotações dos orçamentos

I - ate o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) da despesa total fixada no art. 40.; e

11- ate o limite da dotação consignada como Reserva de Contingência.

Artigo 70 - No decurso da execução orçamentária fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos

[ - necessários ao cumprimento de vinculaç.ões constitucionais, legais e de convênios ou congêneres. ate o

das sobras de exercícios anteriores desses recursos e do seu excesso de arrecadação em 20 IO;

II - vinculados a operações de crédito, ate o limite dos valores contratados, desde que não incluídos na

estimativa de receita constante desta Lei;

III - destinados a cobrir insuficiências nas dotações orçamentárias dos grupos de natureza de despesa

"Pessoal e Encargos Sociais", "Juros c Enc.argos da Divida" e "Amortização da Divida", ate o limite da soma dos

..valores atrihuídos a esses grupos;

IV - destinados ao reforço de dotações de ações utilizando a anulação de outr3S dotações.

nos termos do art. 43, parágrafo to., inciso 111,da Lei 4.320/64, até o limitc de

1/4 (um quarto) da rcceita prevista para o exercício;

v - destinados a cobertura de despesas de entidades da Administração Indireta, ate o limite dos

respectivos superávits financeiros do exercício anterior, bem como do excesso de arrecadação elas suas receitas

próprias somado ao excesso de transferências financeiras a elas efetuadas durante o exercício:

VI - destinrtdos a cobrir insuficiências no âmbito do programa de previdência municipal, ate o limite do

valor de cada uma de suas ações.
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Artigo 80 - Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da execução orçamentária, operações de credito

nasespécies, limites e condições estabelecidos em Resolução do Senado Federal e na legislação federal

especialmente na lei Complementar No 101 de 4 de maio de 2000.

~As metas fiscais de receita, despesa, resultados primário e nominal, apurados segundo esta Lei,

do Demonstrativo da Compatibilidade da Programação do Orçamento com as Metas de Resultados

atualizam as metas fixadas na lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2010.

Parágrafo único - O conteúdo' do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias considera-se modificado

esta ler Orçamentária e peias alterações desta efetivadas mediante créditos adicionais.

Artigo 10 - As despesas empenhadas e não pagas ate o final do exercício de 2010 serão inscritas em restos a

pagare terão validade ate 31 de dezembro do ano subseqüente, inclusive para efeito de comprovação dos

Jmites constitucionais de aplicação de recursos nas áreas da educação e da saúde.

Artigo 11 - Esta Lei entrara em vigor em 10. de janeiro de 2010.

RIO CLARO, 22 DE DEZEMBRO DE 2009

ENG.PALMINIO ALTIMARI FILHO

PREFEITOMUNICIPAL

'tura MuniCipal de Rio Claro, na data supra.

O

e~mall: prefeitura@rioclaro.sp.govbr
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Prefeitura Municipal de Rio Claro

Estado de São Paulo

LEI N° 4296
nE 15 DE DEZEMBRO DE 2011

ESTIMA A RSCSI7~ c r:XA A ~~~:
rv:UNI:~T PH PARA () EXEP.CICIO Ul~; 1 ....

Eu, PALMINIO ALTIMARI FILHO, pr'::'leltC) i"Í •.:nlCl[)L
estado de São Paulo, usando elas atrlbl1ições qw," ii

faço saber que a Câmara Munlcipal ele rjo (~lan~',
promulgo a seguinte lei:

CAPITULO I

DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

Artlgo 10
Município para o exercíc 10 f lnancc í cc d'" 2n~ ~', ':orrpro,'''-: i,>· i

I - O Orçamento FltJcal referent.E" ,;iC'S Dode:.-e:~ ':
seus fundos especia18, órgãos e ""nt idarl.F:s 00 Gdmull sr 1·,';':1" ': 1 L -"'1 -,

e indireta.

II
entidades
indireta,
Publico.

o Orçamento da Seguridade
e ór-gãos a ela vinculados, da
bem como os fundos lnst~tuídos

Soe j aJ, al-")
,=tdrm n j s:. !-,\ç:~
e rnant j ,:),-,:

Parágrafo único As caLegori::ls ccon'='mlca i}

correspondem, respectivamente, ao nivel
classificaçôes econ6mlca (Receitas e Despesas
Capital) e programá~ic~ (Programas)
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CAPITULO II I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Artigo
créditos
Lei:

60 Fica
suple:nentares

o
as

Chefe do
dotações

Execu~ivo autorlzado ~
dos orç<1mentc'_-' cr.nr 1 dos

abx:..r

I ate o limite de 25 % (vlnte e cinco por centol da despesa
total fixada no art. ,~().; e

II ate
Contingência.

o limi te da dotação consignada l;UfP(' Reserva í,

1 Artigo 70 No decurso da execução orçamentária
l.;í:'Executivo autori zado a abrir crédltos suplemtares:
"lU\','

fica o Chefe

I necessários ao cump:r:lmento de v .:nr:u= ,,,\ÇÔE~,

c'Jnstitucionals, legais e de convênios ou congereru:es :H.e r:, i 1'111':>.·
las sobras de exercícios anterlores desses recursos e do S'3U

EXCesso de arrecadação em 2012; ~q
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Prefeitura Municipan de Rio ~=laT~
Estado de São P211tdo

LEI N° 4433
DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICIPIO PARA O EXERCI CIO DE 2013

Eu, PALMINIO ALTlMARI FILHO, prefeito Municipal de Rio Claro,
estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei me confere
faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo lo
Município para

Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do
o exercício financeiro de 2013, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município,
seus fundos especiais, órgãos e entidades da administração
direta e indireta.

II O Orçamento da
órgãos a ela

bem como

Seguridade Social, abrangendo as
vinculados, da administração direta

os fundos instituídos e mant idos pelo
entidades e
ou indireta,
Poder Publico.

Parágrafo único - As categorias econômica e de programação
correspondem, respectivamente, ao nível
classificações economlca (Receitas e Despesas
Capital) e programática (Programas).

~

superior dao
Correntes e de

I

a



Prefeitura Municipal de Rio Clar~
Estado de São Paulo

lII POR FUNÇÕES:
ESPECI I C A C A. C

01 LEGISLATiVA

04 ).OMINIST'P.ACJ\O

05 ORYSSA NACIOnAl.

06 SECUR.A.NCA P'UlJLlCA

OR ASSISTIZNCIA SOCIAL

09 PREV!LlItNClA SOCIAL

10 SAUDE'

1. EOUCACAO

1) ClJLTt.1R.A

1.( DIREITOS DA CIDA.l)AAIA

15 illlBAN1SMO

16 KABtTACAO

17 SlUrI.AMltNl'O

11 GSSTAQAMB1E1mu,

.lO ACRIC\1L1"\1lUI.

)J ItJDUSTRIA

;n (.1.JNKRCrO E SERVIC'OS

B trnRRGIA

H SWCAAOOS BSPGCIA.IS

9~ RESERVA Di COtn'UIGRNCIA

Total do Município

P!SCA.L SEGt,'R I D~nt SQeII\I..

18 "50 ÓOO,()I) C,O!) I

51 766 1)95.00 0,00

119 000,00 0,00

11514.100 QC

O. (tO 1!LÃ44 ,Q57, 00

O,OC ! !"ooo.OOO,OO

o "
122 449 ')~S,O(l

12:;),213 100 QC O. f)O

547$ S00,O( i 0,00

6]). 90Q, ut O,OC !

'iS .)15 021 00 O, \)0

B 210.000 00

8J.91'O.l6J 08 Q,OO !

2$7,500 00 0.00

6.5U 050 00 0.00

1.)5 000. DO 0,00

1.821 17';) 00 o ,., i

54 000,00 o 00

o. ao

" 4'23 "<;0, M

10 599,800 I)Q

12 111 RJO ,)0 o 00

43 3];! .HO fJO o 00

(5) ..149 H'J,OS I 146.693,012,01)

CAPITULO 111

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Artigo 60 Fica o Chefe
abrir créditos suplementares as
nesta Lei:

I ate
despesa total

o limite de
fixada no arl

25 %
4 u. ;

II ate
Contingência.

limite dotaçãodao

lA. "'50 .00.1,00

51,76f:i 095 00

119 eoo,o(,

11.514,1000(1

19.2"",051.00

5 000 CO!) 00

120 1),J 100 00

S 4"11.500,00

(.33.900,00

C;'LJl50.Jl,iJO

1),:110000,ÓO

8),9,0 1<)3,011

0& 5l:' .OSO,OO

135,COO,{)O

" 913 [00,00 I

10 ~~q Il{lO,OO

J.J 111 /110,00

".99 e~3 0)1.08

do Executivo autorizado a
dotações dos orçamentos contidos

(vinte
e

cinco pore

consigna~a comocf-\
cento da

Rcacrva de

,
!
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Artigo 70 - No curso da execução orçamentária, fica ainda
o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos suplementares:

I necessários ao cumprimento de vinculações
constitucionais, legais e de convênios ou congêneres, ate o
limite das sobras de exercícios anteriores desses recursos e
do seu excesso de arrecadação em 2013, nos termos do art. 43,
parágrafo 10. / inciso I e lI, da Lei 4.320/64;

11 vinculados a operações de credito, ate o limite dos
valores contratados/desde que não incluídos na estimativa de
receita constante desta Lei;

111 destinados a cobrir insuficiências nas dotações
orçamentárias dos grupos de natureza de despesa "Pessoal e
Encargos Sociais", "Juros e Encargos da Divida" e "Amortização da
Divida", ate o Iimi te da soma dos valores atribuídos a esses
grupos, ou de qualquer grupo de despesa quando para atender
ao pagamento de sentenças judiciais nas condições e formas
determinadas pela Constituição, ate o lj mite da soma dos valores
de todos os grupos de despesas;

IV - de.stinados ao reforço de dotações de ações
mediante a anulação de outras dotações, nos termos
do art. 43,parágrafo lo. , inciso 111, da Lei 4.320/64, ate
o limite de 1/4 (um quarto) da receita prevista para o
exercício;

V - destinados a cobertura de despesas de entidades da
Administração Indireta, ate o limite dos respectivos
superávits financeiros do exercício anterior, bem como do
excesso de arrecadação das suas receitas próprias, somado ao
excesso de transferências financeiras a elas efetuadas durante
o exercício;

VI - destinados a cobrir insuficiências no âmbito do progroma
de preVidência municipal, ate o 1imite do valor de cada uma de
suas ações.

Artigo 80 - Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso
da execução orçamentária, operações de credi to nas
espécies, limites e condições estabelecidos em Resolução do
Senado Federal e na legislação federal pertinente,
especialmente na Lei Complementar No 101, de 4 de maio de 2000.

~\ R
'1-4



Prefeitura Municipal de Rio CiarrG
Estado de São Paulo

Artigo 90 As metas fiscais de receita e de despesa e os
resultados primário e nominal, apurados segundo esta Lei,
constantes do Demonstrativo da Compatibi I idade da Programação do
Orçamento com as Metas de Resultados Fiscais, atualizum as
metas fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do
exercício de 2013

Parágrafo único - As leis do plano Plurianual e das Diretrizes
Orçamentárias consideram-se modificadas por leis posteriores,
inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo,
programas, ações e valores, ou que autorizem esses
procedimentos.

Artigo 10 As transferências financei r-as da Administração
Direta para a Indireta, incluídas as efetuadas para a Câmara
Municipal, e vice-versa, hoj e decisão ao que estiver estruturado
pelos créditos orçamentários e adicionais.

Artigo 11
2013 .

Esta Lei entrara em vigor em 10. de janeiro de

ENG.PALMINIO

DE~~E_ 2012

ALTl~RI FILHO

RIO CLARO, 31 DE

PREFEITO MUNICIPAL

Jurídicos

Publicado a Prefeitura Municipal de Rio Claro, na data supra.

JO
Secretario Municipal de Administração
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Prefeitura Municipal de Ri~ Claro
Estado de São Paulo

LEI W 4625
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2013

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO
t1UNICIPIO PARA O EXERCICIO DE 2014

Eu, PALMINIO ALTIMARI FILHO, prefeito Municipal de Rto C1aro,
estê1clo ele 3âo Paulo, usando das atribuições que a Lei mA C',)nfere
façú saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono '" ;:;equint,:,
Lei:

CAPITULO I

DISPOSIÇOES PRELIMINARES

.l\rtigo lo Esta Lei estima a Receita e fixa a D~sp~sa
cOlllpreende:ldo:

do
Municipio para o exercicio financeiro de 2011,

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do t'lunl~_'ipio,
seus fundos especiais, órgãos e entidados da arlmi.nistração ji rnta
e indireta.

11 - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as pntidades \
e órgãos a ela vinculddos, da administração cliu"La UJj iJldiletA,

bem como os fundos instituídos e mantidos pelo Poder Publico. I,

Parágrafo ónico As categorias económica
corrcspondem, respectivamente, ao nivel
classificações econômica (Receitas
Capital) e programática (Programas).

e de programação
superior d.::ls

e Despesas COI.lcntC::l



Prefeitura Municipal de .1R~oCTI21rf[))
l~stado de São Paulo

lI! POR FUNÇÕES;

FI$('AL r"TAy.

01 - L.F;GISLATIYA

I 04 - ADM1N[STPAU\O SLC42 111. QG ),,\,1

412 ;16), (I(!

OR - ASSISTtNCIJ\ S()(lAL

I oQ - PR!:VIDtNCJ1\ $(...'<';HI.L 0,0(\ !:-. 12". (for), 110 I

10 SAUt1E:

130 "14.~QO.OO

1] CUL"UP.A e.01l.fi.200,QC. !

91.r,~~.661,O(!

I lfi - HA..P.1TA.c..'\o 5,Jr-9_3(1i),'JO -. t.,'t

20 - AGPH;ULrUF.A ". dI! I

72 6C1.227,00

:::2 - TUf\USTiUA !90, !J')IJ,

I "J.I - COHER:::t0 E SER'l!:COS 1 ,1)e. BOa, Cf) <1,1)(1

! ,~ - na::~GIA 1.1~LOOO, 0(' I ~..'"i '~I,)~.•

i8 rNCAft';oS ESf'E:CIJ\IS

(l,tJÇIih - "I'RANSPORTE

1(~,_

Tot&l dO l-Cunic1pio

49.4;l.J14,O( I '),It. I Q94li,l1<1,
!----------------- ---- .•.- -- - ----- ~- ----.-~ ..-- - --'- -- ._-~. - ~--_. - -.-- - I

! 522 )81'-.4c,"",U(\ I )615.1J:9,Sl';:,C~ i "!'iiL4ü~"T(~71

CAPITULO TI I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Artigo
créditos
Lei:

60 Fica
suplementares

o Chefe do Executivo autori zado abrir
nestaas dotações dos orçamentos c:onLLdos

I ate o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) da despesa
total fixada !lO drl. 40.; e

rI ate o lim) te da dotação consiqnada como Reserva de
Contingência.

Artigo 70 No curso da execução orçamentária, fica ,:linda o
Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos suplemerltares:

I necessários ao cumprimento de vinculações
de convênios ou congêneres, ate o limite

anteriores desses recursos e do seu
2014, nos termos cio art. 43, pariJgrafo
4.320/64 ;

constitucionais, legais e
das sobras de exercícios
excesso de arrecadação em
lo., inciso I e 11, da Lei



Plrcfeitura Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

11 vinculados a operações de cred ..i to, ate o limite dos
valores contratados, desde gue não incluídus na estimat_i Vê! de
receita constante desta Lei;

111 destinados a cobrir insuficiêncj as nas dotaçôc.s
orçamentárias dos grupos de natureza de despesa "Pessoal e
Encargos Sociais", "Juros e Encargos da Divida" e "Amortizaçào da
Dlvida", ate o limite da SomB dos valores atribuídos a esses
grupos, ou de gualguer grupo de despesa guando para atender ao
pagamento de sentenças judiciais nas condições e formas
determinadas pela .Constituição, ate o limite da sorna dos valores
de todos os grupos de despesas;

IV destinados ao reforço de dotações de açõc:-5 rncdi.ante a
anulaçao de outras dotações, nos termos do art. 43, parhgra[Q lo.,
lnciso UI, da Lei 4.320/64, ate o limite de 1/4 (um quaLto) da
receita prevista para o exerc1cio;

v destinarios a cobertura de despesas de entidades Jd
Administração Indireta, ate o limite dos respectivos superávíts
financeiros do exercicio anterior, bem corno do excesso da
arrecadação das suas receitas próprias, somado ao eXCPSSQ rl~
transferªncias financeiras a elas efetuadas duranto o exerc·jciu;

VI - destinados a cobrir insuficiências no ãmbiLo dG programa
de previdência municipal, ate o limite do valor de cada uma de
suas ações.

Artigo Bo - Fica o Executivo autorizado a realiza.:-, no CUI~,;O cid

execução orçamentária, operações de credito nas espécies, 1imi te::;
e condições estabelecidos em Resolução do Senado Federal e na
legislação federal pertinente, especialmente na Lei ComplementdI
No 101, de 4 de maio de 2000.

Artigo 90 As metas fiscais de receita e de despesa e os
resul tados primário e nominé1l, apurados segundo esta Lei,
constantes do Demons trat i vo da Compatibilid<lde da Programação do
Orçamento com as Metas de Resultados fiscais, atualizam ao; I1letc.l~

fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercicio de 2014.



1?IrefeittUura Municipal dleRuo Cliaro
Estado de São Paulo

Parágrafo único - As leis do Plano Plurianual e das Diretrizes
Orçamentárias consideram-se modificadas por leis posteriores,
inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo,
programas, açóes e valores, ou que autorizem esses procedimentos.

Artigo]O As transferências fillanceiras da AdminisLraçào
Direta para d Indireta, incluidas as efetuadas para a Camara
Municipal, e vice-versa, obedecerão ao que estiver estruturado
pelos créditos orçamentários e adicionais.

Artigo 11
2014.

Esta Lei entrara em vigor em lo. de j ;:meiro de

RIO CLARO, 10 DE DEZEMBRO DE 2013

1\ \
~~W-

ENG. PALMINIO ALTIMARI FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

hí.ljiff;;
6fUih~z,~
Procurador Geral do Municipio respondendo pela Sec.Mun.dos
Neg6cios Juridicos

Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na data supra.

JOSE RENATO GONÇALVES
Secretario Municipal de Administração



LEI W 4822
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2011

ESTIMA A RECEITA F: FIXA A DESPESA DO
MUNICIPIO PARA O EXERCICIO DE 2015.

Eu, PALMINIO ALTIMARI FILHO, prefeito Municipal de Rio Claro,
estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei me confere
Eaço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sancjono a seguinte
Lei;

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo J. o Esta Lei estima a Receita e fixa a. Despesa do
Município pa.ra o exercício financeiro de 201S, compreendendo:

I O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do
Municipio, seus fundos especiais, órgãos e entidades da
administração direta e indireta.

II O Orçamento da Segurj dade Social, abrangendo ''l.S

entidades E' órgãos a ela vinculados, da administração direta ou
indireta, bem COlllO os fundos illstituídos e mant.idos pe10 Poder
Publico.

Paragrilfo único As categorias
correspondem, respectivamente, ao
classificações econômica (Receitas e
Capital) e programãtica (Programas)

('eontml iCél. e

nível
Despesas

de proyrélllF1.1;<'io
superior das

Correntes e de

50
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CAPITULO II I

DAS DISPOSIÇÕES, GERAIS E FINAIS

Artigo 60 Fica
créditos suplementares
Lei:

o Chefe do Executivo autorizado a
as dotaçôes dos orçamentos contidos

abrir
nesta

I ate o limite de 20 % (vinte por cento) da despesa
total fixada no art.40. e

11 ate o limite da dotação consignada como Reserva
de Contingência.

I Artigo '/" No curso da execuçã.o olç:ame!l~ária, f.ica djndil o

~

Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, I
111 I necessários ao cumprimento de vinculaçôcr.;
.Iconstitucionais, legais e de convênios ou congêneres, até o linlite
das sobras de exercícios anteriores düsses recursos e do seu
excesso de arrecadação em 201S, nos termos do art. 43, paragrafo
lo., illCj~;o I e lI, da Lci 1.3;!O;64;



II vinculados a operações de credito,
dos valores contratados, desde. que não incluídos na
receita constante desta Lei;

.:tLe () limite
estimativa de

111 destinados a cobrir illsuf:i ciências !VIE: c!c>taçÕ(~:3
orçamentárias dos grupos de natureza de despesa "Pessoa] e
Encargos Sociais", "Juros e Encargos da Divida" e "Amol'tização da
Divida", ate o limite da soma dos valores atr.ibuídos a esses
grupos, ou de qualquer grupo de despesa quando para atender ao
pagamento de sentenças judiei ais nas <.Condições e formas
determinadas pela constituição, ate o limite da soma dos valores
de todos os grupos de despesas;

IV - destinados da reforço de dotaçõea de ações
mediante a anulação de outras dotações, nos t.ermos do art, 43,
paragrafo lo., inciso III, da Lei 4.320/G4, até o Jimíte de L!3
(um terço) da receita prevista para o exercício;

V destinados a cobertura de
da Administração Indireta, até o limite dos
financeiros de exeLclcio anterior. bem
arrecadação das suas receitas próprias.
transferências financeiras a elas efetuadas

despesas de cntidadc8
respectivos ~;upet'ávits
como do cyceSSO de
somndo ao excesso de
durante o pxe'-cíci.o;

VI - destinados a cobrir insuficiências no âmbito do
programa de previdência municipal, ate o limite do vaIol de cada
uma de suas açôes.

ArU,go 8" Fica o Executivo autorizado a realizar,
da execução orçamentária, operações de credito nas
limites e condições estabelecidos em Resoluçâo do Senado
na legislação federal pertinente, especialmente
Complementar N" 101, de 4 de maio de 2000.

no curso
espécies,
Federal e
na Lei

Artigo .9o As metas fiscais de receita e de despesa e os
resultados primário e nominal, apurados segundo e!;ta Lei,
constantes do Demonstrativo da Compatibilidade da Programaç2lo do
Orçamento com as to1etas de Resultados Fi.scais, atualizam as metas
fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exerc1 ..cl.O de 2015.

Paragrafo único As leis do Plano Plurianual e das
Diretrizes Orçamentárias considernrn-se modificadas por Jel.S
posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, ele qualquer
modo, programas, ações e valores I ou que auLürizern esses
procedimentos, \ "



(/111
~~L~nt

Artigo 10 As transferências f inanceiras da Administração
Direta para a Indireta, incluidas as efetuadas para a CSmara
Municipal, e vice-versa, obedecerão ao que estiver estruturado
pelos créditos orçamentãrios c adicionais.

Artigo 11
2015.

Esta Lei entrar-a em viqor em 10 de j d nE'.l 1"0 de

RIO CLARO, 17 DE DEz.EMÚr~O'DE 2O 1-1

/l/ ~:I
/ j;}/A{zpk

ctktMf/iERBO
Procurador Geral do Munl~ipio
Municipal das Negócios Juridicos

ENG.PALMINIO ALTlMARI' FILHOPREFEITO t-lUNICIPAL

re~l.-'ondenc1opela Secret:.aria

Publicado Ia Prefeitura Municipal de Rio Claro, na data supra.
I
'I tJ

~'V"

JOSE ªNA:~~:;;;;;;:I~?
Secretario Municipal de Administração



LE'I N° 4924
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPl!:SADO
MUNICIPIO PARA O EXERCICIO DE 2016.

Eu, PALMINIO ALTIMARI FILHO, prefeito Municipal de Rio
Claro, estado de São Paulo,'usando das atribuições que a Lei me
confere faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo lo - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do
Município para o exercício financeiro de 2016, compreendendo;

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Municipio,
seus fundos especiai.s, órgãos e entidades da administração
direta e indireta.

11
entidades
indireta,
Publico.

O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as
e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou
bem como os fundos instituídos e mantidos pelo Poder
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Artigo 60 Fica o Executivo autorizado a abrir créditos
suplem~ntares em reforço as dotações contidas nesta lel,
mediante o uso dos recursos previstos no artigo 43 da Lel
Federal no. 4.320/1961, observados os limites:

I de 20 % (vinte por cento) do tolal da despesa fixada,
constante do artiyo 40. de~la Lei; e

11 do valor da dotação consignada como Reserva de
Contingencia, para cumprir: as determinações dos artigos 50. 111,
"b", da Lei de Responsabilidade Fiscal, 91 do Decreto-Lei no.
200/1967 e 80. da Portaria Interministcrial STN/SOl" no.
163/2001

t\.
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Paragrafo único A dotélção consignélda como Reserva
Contingencia servirá igualm"ente para cobrir a abertura
Créditos Adicionais Especiais. autorizadas em lei.

de
de

, Artigo 70 Além do disposto no artigo anterior, f iea o
Executivo igualmente autorizado a abrir créditos suplementares:

I necessários ao cumprimento de vinculações
constitucionais,' ldgais e de convênios ou congôneres, até o
limite das sobras de exercicios anteriores desses recursos e do
seu excesso de arrecadação em 2016, nos termos do artigo 43,
paragrafo lo., inciso I e 11, da Lei 4.320/64;

11 vinculados a operaçõe's de credi to,
valores contratados, desde que não incluídos
receita constante desta Lei;

até o limite dos
na estimativa de

III destinados a cobrir insuficiência8 nas dotações
orçamentárias dos grupos de natureza de despesa "Pessoal e
Encargos Sociais", "Juros c Encargos da Divida" e "Amortização
da Divida", ate o limite da soma dos valores atribuídos a esses
grupos, e quando para atender ao pagamento de sentenças
judiciais nas condições e formas determinadas pelél constituição,
ate o' limite de 20% (vinte por cento) da soma dos valores doe:;
grupos de despesa;

IV destinados ao reforço de dotaçôes de ações
mediallt,ea anulação de outras dotações, nos termos do artigo '13,
paragrafo lo., inciso 111, da Lei 4.320/64, até o limite de 1/3
(um terço) da receita prevista para o exercicio;

V destinados a cobertura de despesas de entidades eb
Administração Indireta, até o limite dos respectivos superãvits
financeiros do exercicio anterior, bem como do excesso de
arrecadação das suas receitas próprias, somado ao excesso de
transferências financeiras a elas efetuadas durante o exerclcio;

\ \
\ , . \ ,.'
\ v ~I



Artigo 12 - As leis do' Plano Plurianual e das Diretrizes
Orçamentárias consideram-se modificadas por leis posteriores,
inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo,
programas, ações e valores, ou que autorizem esses
procedimentos.

Artigo 13 - As transferências financeiras da Administração
Direta para a In~ireta, incluídas as efetuadas para a Câmara
Municipal, e vice-versa, obedecerão ao que estiver estruturado
pelos créditos orça~entários e adicionais.

Artigo 14 - Esta Lei entrara em vigor em 10. de janeiro de
2016 ..

RIO CLARO, 16 DE DEZEMBRO DE 2015.

=-=:--:~:-:---------- -~-~--ENG.PALMINIO ALTIMARI FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

GUSTAVO RAMOS~E. tSS,INOTTO ._----

secr~tári~, M\n~ p .....de-Nêg-6~iosJurídicos

Publ~cado ~~ e eitura Municipal de Rio Claro, na data supra.
" . .::..---=.'--

JOSÉ RENA'l'(}"-----=-GONÇAr,VES

Secretario Municipal de Administraçuo



Prefeitura Mllnicipal de Hlio Claro
Estado de São Paulo

LEI N° 5020
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICIPIO PARA O EXERCICIO DE 2017.

Eu, PALMINIO ALTlMARI FILHO, prefeito Municipal de Rio Claro,
estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei me confe:;::e
faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguin:e
Lei:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 10 - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do
Município para o exercício financeiro de 2017, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município,
seus fundos especiais, órgãos e entidades da administração direta
e indireta..

11
entidades
indireta,
Publico.

o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as
e órgãos a ela vinculados I da administração direta ou
bem como os fundos instituídos e mantidos pelo Pod(~r



Preleitura Mlli1icipaJ dle !RioCI~]ro
Estado dt' São Paulo

CAPITULO 111

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Artigo 60 Fica o Executivo autorizado a abrir créditos
suplementares em reforço as dotações orçamentárias, mediante o uso
dos recursos previsto no artigo 43 da Lei Federal no. 4.320(1964,
observados os limites:

I de 20 % (vinte por cento) do total da despesa fixada,
constante do artigo 40. desta Lei; e

11 do valor da dotação consignada como Reserva de
Contingência, para cumprir as determinações dos artigos 50.
III,"b", da Lei de Responsabilidade Fiscal, 91 do Decreto-Lei no.
200/1967 e 80. da Portaria Interministerial STN/SOF no. 163/2001.

Paragrafo único A dotação
Contingencia servirá igualmente para
Adicionais Especiais, autorizadas em

consignada como Reserva de
cobrir a abertura de Créditos
lei.

Artigo 70 Além do disposto no artigo anterior, f ica o
Executivo igualmente autorizado a abrir créditos suplementares:

I necessários ao cumprimento de vinculações
constitucionais, legais e de convênios ou congêneres, até o limite
das sobras de exercícios anteriores desses recursos e do seu
excesso de arrecadação em 2017, nos termos do artigo 43, paragrafo
lo., inciso I e lI, da Lei 4.320/64;

11 vinculados a operações de
valores contratados, desde que não
receita constante desta Lei;

credito,
incluídos

até
na

o limite dos
estimativa de

111 destinados a cobrir insuficiências nas dotações
orçamentárias dos grupos de natureza de despesa "Pessoal e
Encargos Sociais", "Juros e Encargos da Divida" e "Amortização da
Divida", ate o limite da soma dos valores atribuídos a esses
grupos, e quando para atender ao pagamento de sentenças jUdiciais
nas condições e formas determinadas pela Constituição ate o
limite de 20% (vinte por cento) da soma dos valores dos ;rupos de
despesas;

---



n:»refentlUlra lYfiUüllCRp3.1 rAefK~O Lnaro
Estado de São Paulo

destinados ao reforço de dotações de
medlante a anulação de outras dotações, nos termos
paragrafo lo., inciso IIr, da Lei 4.320/64, até o
(um terço) da receita prevista para o exercicio;

ações
do artigo 43,
limite de 1/3

V destinados a cobertura de despesas de entidades da
Administração Indireta, até o limite dos respectivos superávits
financeiros do exercício anterior, bem como do excesso de
arrecadação das suas receitas próprias, somado ao excesso de
transferências financeiras a elas efetuadas durante o exercício;

VI - destinados a cobrir insuficiências no âmbito do pL'ogralIla
de previdência municipal, até o limite de 20% (vinte por cento) de
cada uma de suas ações.

Artigo 8 - Na abertura dos créditos adicionais de que tratam
os artigos 60 e 70, bem como nas transposições, remanej amentos e
transferências de que trata o artigo 167, inciso VI da
Constituição, fica vedada a anulação parcial ou total de dotações
provenientes de emendas individuais, efetuadas na forma e
condições prescritas nos parágrafos 90" 10 e 11 do artigo 166 da
Constituição.

Parágrafo lo. Não se aplica a proibição contida no "caput",
em relação à parte excedente, se as emendas indi viduais
parlamentares ultrapassarem o limite de 1,2% (um inteiro e dois
décimos por cento) da Receita Corrente Liquida do exercício de
2016, ou não observarem a divisão do limite estipulado no
Paragrafo 90., do artigo 166 da Constituição.

Parágrafo 20. Ate 3O dias apos a publ icação desta lei 1 o
Poder Executivo informara ao Poder Legislativo, quando for o caso,
que a Receita Corrente Liquida de 2016 e menor do que a Recei.::.a
Corrente Liquida estimada para 2017, e quais os valores totais a
serem considerados como de execução obrigatória e não obrigatória.

Parágrafo 30. Recebido o informe de que trata
20., o Poder Legislat.ivo indicara ao Executivo, no
(quinze) dias, como deverão ser consideradas as
efeito do Parágrafo 11 do artigo 166 da Constituição.

o Parágrafo
prazo de 15

emendas para

Parágrafo 40. Não recebendo a indicação prevista no paragrafo
anterior, o Executivo reduzira as dotações decorrentes das emendas
indi~iduais de maneira proporcional a variação para menos da
Recelta Corrente Liquida estimada para 2017 e a efetivamente
ocorrida em 2016, salvo quando isso inviabilizar tecnicamente a
realização da despesa no exercício, hipótese em que a solução ~\ ,_-
devera ser dada na forma do artigo seguinte.

--====::l;:\ ~ C~~-,~tt/I~~s: y


